
À SFC. EXECUTIVA PARA 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS  

Em..... 

  

 

presidente 

ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO PEDRO LONGO 
INDICAÇÃO N° 1 13L(  jzon. 

Indico à Mesa Diretora, amparado nos termos regimentais 
elencados nos arts. 169 a 171, da Resolução a° 86/90, o encaminhamento da presente 
proposição ao Exmo. Sr. Governador, solicitando que sejam adotadas, com urgência, 

medidas para implantar uma base do SAMU na comunidade da Vila Liberdade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade levar ao conhecimento 
do Exmo. Sr. Governador do Acre a reivindicação dos ribeirinhos e moradores das 
florestas estaduais e reserva extrativista do Rio Liberdade, localizado a 70 quilômetros 
de Cruzeiro do Sul - AC, solicitando que seja disponibilizado uma base de atendimento 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU para aquela região. 

Atualmente, numa situação de emergência, a comunidade da 
Vila Liberdade tem que recorrer à base mais próxima, que fica na Vila Santa Luzia, a 
mais de 20 quilômetros de distância da comunidade. Como os serviços de comunicação 
e de internet são muito precários, na maioria das vezes, o socorro não chega a tempo. 

Por isso, a comunidade solicita que a base do SAMU seja 
colocada na UG.AI/SEMAPI,  onde há alojamento e alimentação da equipe e acesso à 
internet. Além disso, o sei-viço de regulação poderá ser melhor acompanhado pela 
central de Cruzeiro do Sul. 

Para facilitar o trabalho da equipe de governo, caso seja 
necessário, segue o número do telefone (68) 99975-7977, da Sra. Maria Quedma Oliveira 
Cruz, Subprefeita da Vila Liberdade, sendo ., 4esde já, este Gabinete se coloca 
também à disposição pára mediar o conE com a comunidade por meio do 
telefone/wbats 99952-4516 (Marcio Venício), na hipótese de qualquer dificuldade. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 01 de dezembro de 2021. 
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